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PROJETO DE a.oo^ua-V-

o

Art. 12- Pica o Poder Executivo autorizado a fazer o serviçb de capea-

mento do córrego do Bairro Yila Rica, nesta cidade\ iniciando

junto ao rio Itapemirim e extendendo até o final da Praça de

Esportes do Cachoeira Grande, em direção à Avenida Santos

Neves.

Art. 22- Para atender às despesas do Art. 12, será aberto um crédito
especial de^Gr$ 300.000,00 ( tresentos mil cruzeiros).

Art. 3-- Esta Lei entrará em vigor na data d-a sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 7 Ge abril de 1900

vX?CXAH>-g7|/ cL^
Gil Xavier "de Menezes- Vereador ppelo P.T.B.

■  JUSTIFICATIVA

O serviço que se deseja obter através do Projeto acima, é ha

iTil^to reclamado pelos moradores no referido Bairro, cuja população cres-

*'■ ce dia a dia, o que traz inconvenientes de ordem de conforto e higienç
. .constituindo permanente ameaça à saúde dos que ali residem.

Dando ao Podèr Executivo, os meios legais e financeiros para
^sua execução, estamos certos de colaborar para a realisação de uma

obra de reconhecida necessidade e utilidade pública.
Dai o contar-mos com o necessário apoio dos senhores verea

dores, aprovds?^^ o presente Projeto.

Sala das Sessões, 7 de abril de 1950.

.1 Xavier de Menezes- Vereador p.V)P»T.B.
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c':nrvTr-r>?,0 ÜE Ca^IbTiTli?!Cito.JUSTIÇA ]!'■ KE^íACT^O

PROJm-O 10-60

■P/.RPCER

Trata^ce de um projetoj que solicita do Pxecutivo abertusa
'de crédito especial i::ara atender a servigo de interesse público, estando

o mesmo perfeitamente enquadrado nas leis, nada havendo que fira jprecei'-
tos ditadD.5 pela ConstituigSo.

Por ser autorisativo e estar redi^iâo corretamente,

qaaoG parecer favorável nesta Comissão. Por outro lado, ê justo o pro
jeto, ■ porque visa a reslizagS.o de^^üm servigo, que virá benifiáar bastan-
te os moradores do Bairro de Vila Hica, onde àquela obra -se faz muito-

necettária» Apenas achamos que na. GomissSo de Finanças deva ser in-dlr|.;acm a fonte, 21a de onde será ohtida a importância citada no projeto.

Sala das Comissões ,30 de Junlio de 196Oj

Hélio Carlos Manhães o. i

(relator),

cct-«r\.cA*

A COMíSíiAO DE FÍPANCAS. VíACÃO
E OOBAS rCoLhAs!
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GOMSSÃU UE glN.V-IyAS VIA E OBfíAS PüBlJOAS

ir-i ^ jeto 10/60

lar cer:

■. ■ . Por tratai'-se o'e obrí?. dc utilidade pú

blica não' vamos ■ incorivordonte em api-ovar o projeto-

'supi-a, pois estaremos plenamente de eLCÔi'do desde -

que seja acrescentado ao artigo 2- o seguinte com -

plc-nento: SOBln" O Pr.OYAVEL PXCEbGG 02 A:..,-EC.lOA ÇÃO' -

FREVrOTC PAmA O CO A 2KT.E JLXEr.ClCIO.

2 o nosso paii^cor:

-jalr das Oomissões, 28/7/1960

r ei.ator

/
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRG DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N 117/60
AXEXOS 1

Cachoeiro de Itapemirini, 11 de agosto de 1960

Senhor Prefeito,

Ápraz-nos passar às mãos de Y.Essiâ,

para os devidos íicis de sanção, o inc juso pio.jeto de

lei n2 10/60, aprovado por éste Legislativo Munici -

paio

SaudaçSíes

Jon^oantin^ jJíegreli
'"Vice ires^ont e em

/  exOTCíci©

Â® Exmo.Sr,

RAYMÜÍÍLO DE AKAÜJO MH.ADE

M.D. Prefeito Municipal
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

OFÍCIO l

ANEXOS

PROJETO BE LEI K9 10/60

Art. 13 f Pica o P®á®r Executliro autarlaado a proc»-

dsr ® sarviçQ d© ©apeamento d© cérregs qae

atravessa a Bairr© Vila Eioa, nésta eidade»

partlnd® da margeia d© ri© Itapemiriia e ©x—

tendendo-se até © final da Praça de Espor

tes d© Gaeiioeira Grande, em direção a Av©-^ .

Ilida Santos leves,

Art. .23,- Para atender às despesas decori^entes do ar

tigo 1.2, será aberto ina crédito espe.cial /

de üS 300 000,00 (trezentos mil cruzeiros),

sobre o provável excesso de arrecadação /

previsto para o corrente exercício»

Art. 32 - ISta lei entr?âr-á ©m vigôr na data de sua /

publicação, 1'evogadas as disposições ®ia /

eontrái'io.

Sala das Sessões, 4 de agosto de^__^60s

Constaitinp legreli
Vice Presidente em

«xetcício
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